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LEI MUNICIPAL Nº 411/70, de 19 de outubro de 1970. 

 

 

Autoriza o Executivo Municipal a restituir posse a 

Anselmo Gomes Campos. 

 

  O Prefeito Municipal de Manhumirim, no uso de suas atribuições: 

  Faço saber que a Câmara Municipal de Manhumirim decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

  Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a restituir ao seu 

proprietário ANSELMO GOMES CAMPOS, uma posse invadida pelo Departamento de 

Estradas e Rodagem e localizados junto ao trevo, na saída para o município de Laginha. 

  Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na 

data de sua publicação. 

 

  Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 19 de outubro de 1970. 

 

 

Cláudio Miranda de Carvalho 

Prefeito Municipal 


